
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 247/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante- MS;
Sr. Hugo Kojji Suekane, Secretário Municipal de Desenvolvimento e ao Sr. Italo Wanderley de
Andrade, Superintendente de Obras e Urbanismo. SUGERINDO a seguinte providência:

 

QUE SEJA IMPLANTADO NO DISTRITO DE PRUDÊNCIO
THOMAZ UM PROJETO DE ARBORIZAÇÃO URBANA.

 

JUSTIFICATIVA: A implantação e manejo da arborização da área urbana no Distrito de Prudêncio
Thomaz deve ser vista como um instrumento de desenvolvimento e de qualidade de vida. Sabe-se
que as árvores urbanas desempenham função relevante para os cidadãos e o meio ambiente, tais
como: elevar a permeabilidade do solo, controlar a temperatura e a umidade do ar, interceptar a água
da chuva, proporcionar sombra, funcionar como corredor ecológico e diminuir a poluição do ar, além
da questão do embelezamento, dentre outras. Assim, a elaboração de um plano ou projeto de
arborização é de vital importância, que praticamente não possui árvores na maioria das quadras do
Distrito, podendo ser mudas de sombras ou frutíferas. Sugere-se que o projeto contemple a parceria
entre o Poder Público e o particular, para que a inciativa privada e os munícipes que desejarem,
possam colaborar com a compra das mudas.

Sendo esta uma indicação do interesse dos profissionais de saúde, solicitamos dos nobres colegas a
aprovação da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo
Municipal.

Sala das Sessões, 27/07/2021 - 10:02:47
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